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Março de 2005, com competências delegadas de superintendência
da  gestão  dos  recursos  humanos  afectos  ao  município  e  nos  ter-
mos do n.º 1 alínea b) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, aplicável por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de
17  de  Outubro,  se  torna  público  que  foi  renovado  o  contrato  de
trabalho a termo certo, por mais um ano com Sara Helena de Araújo
Nunes,  técnica  superior de 2.ª  classe economista,  até 1 de Março
de 2006.

12 de Maio de 2005. — O Vereador, Alfredo Mendonça.

CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

Edital n.º 540/2005 (2.ª série) — AP. — Maria  Amélia
Macedo Antunes, presidente da Câmara Municipal de Montijo:

Torna público que nos termos e para os efeitos do artigo 118.º do
Código  do  Procedimento  Administrativo  aprovado  pelo  Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/
96, de 31 de Janeiro, que durante o período de 30 dias a contar da
data de publicação do presente edital no Diário da República é subme-
tido a inquérito público o «Projecto de Regulamento de Funciona-
mento dos Serviços de Apoio à Família — Alimentação e Comple-
mento de Horário — Nos Jardins-de-Infância de Rede Pública do
Concelho de Montijo».

Os  interessados poderão dirigir  por  escrito  as  suas  sugestões  à
Câmara Municipal no período acima mencionado, encontrando-se
o referido Projecto de Regulamento patente para consulta todos os
dias úteis, durante o horário normal de expediente no Gabinete de
Apoio  ao Ensino,  sito  na Rua  José  Joaquim Marques,  124,  nesta
cidade de Montijo.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão
ser afixados nos  lugares públicos do costume.

E eu, (Assinatura ilegível.), chefe de Divisão de Gestão Adminis-
trativa do Departamento Administrativo e Financeiro, o subscrevi.

11 de Agosto de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia
Antunes.

Projecto de Regulamento de Funcionamento dos
 serviços de apoio à Família — Alimentação

e Complemento de horário — nos Jardins-de-infância
 da rede pública do concelho de Montijo

Nota Justificativa

A publicação da Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro constituiu o pri-
meiro passo na criação de um quadro  legislativo próprio da edu-
cação pré-escolar.

Posteriormente,  o Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de  Junho veio
estabelecer  o  regime  jurídico  do  desenvolvimento  e  expansão  da
educação pré-escolar e definir o respectivo sistema de organização
e  financiamento.

Em seguida, foi aprovada e publicada toda a legislação comple-
mentar neste domínio, na sequência de um trabalho desenvolvido
pelo Ministério da Educação e pelo Ministério da Solidariedade e
Segurança Social.

Por outro lado, em 28 de Julho de 1998, a Associação Nacional
de  Municípios  Portugueses  e  os  Ministérios  da  Educação  e  do
Trabalho  e  Solidariedade,  assinaram  um  Protocolo  no  âmbito  da
educação pré-escolar.

Em 21 de Janeiro de 1998, a Câmara Municipal de Montijo apro-
vou, por unanimidade, a Proposta n.º 20/98  referente à assinatura
de um Acordo de Colaboração, no âmbito da Educação Pré-Escolar,
com a Direcção Regional de Educação de Lisboa e o Centro Re-
gional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo/Serviço Sub-
-Regional de Setúbal, a vigorar entre 1 de Setembro de 1998 e 31
de Agosto de 2001.

Este Acordo consubstanciou-se no supracitado Protocolo, o qual
estabelecia o  término do ano  lectivo de 2000/2001 como o prazo
final de validade na perspectiva de que, naquela data,  já estariam
definitivamente transferidas para os municípios as matérias relati-
vas à educação pré-escolar.

Não estando as mesmas ainda concretizadas, a Associação Nacio-
nal de Municípios Portugueses, o Ministério da Educação e o Minis-
tério do Trabalho e Solidariedade acordaram prorrogar o supracitado
Protocolo, continuando este ainda a vigorar.

 O  presente Regulamento  visa  clarificar  as  principais  questões
relativas  à  organização  e  funcionamento  dos  serviços  de  apoio  à
família — alimentação  e  complemento  de  horário — nos  Jardins-

-de-Infância da rede pública do concelho de Montijo, contribuindo
para  uma  melhor  definição  das  competências  de  cada  um  dos
intervenientes  no  processo  —  Câmara  Municipal,  Agrupamentos
de escolas e pais e encarregados de educação das crianças — e das
regras procedimentais específicas da  realidade concelhia.

Foram  ouvidos  os  Conselhos  Executivos  dos  cinco  Agrupa-
mentos de Escolas do concelho de Montijo e o Conselho Municipal
de Educação de Montijo.

CAPÍTULO  I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Noçõs gerais

1 — De acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 5/97, de 10 de Feve-
reiro, a educação pré-escolar é a primeira etapa da educação básica
no  processo  de  educação  ao  longo  da  vida,  sendo  complementar
da acção educativa da família, com a qual deve estabelecer estreita
cooperação.

2 — A educação pré-escolar  destina-se  às  crianças  com  idades
compreendidas entre os três anos e a idade de ingresso no ensino
básico e é ministrada em estabelecimentos de educação pré-escolar.

3 — Em consonância com o artigo 12.º da Lei n.º 5/97, os esta-
belecimentos  de  educação pré-escolar  devem adoptar  um horário
adequado para o desenvolvimento das actividades pedagógicas, no
qual se prevejam períodos específicos para actividades educativas,
de animação e de apoio às famílias, tendo em conta as necessidades
destas. O horário dos estabelecimentos deve  igualmente adequar-
-se  à  possibilidade de neles  serem  servidas  refeições  às  crianças.

4 — Assim, a educação pré-escolar integra uma componente edu-
cativa,  desenvolvida  por  educadores(as)  de  infância  durante  os
períodos  lectivos  definidos  pelo  Ministério  da  Educação,  com  a
duração diária de 5 horas, a que equivale uma duração semanal de
25  horas,  e  uma  componente  de  apoio  à  família  que  integra  os
serviços de alimentação e de complemento de horário durante os
períodos lectivos e durante os períodos de interrupção lectiva.

5 — O horário de funcionamento dos estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar é fixado antes do início das actividades de cada
ano lectivo, sendo ouvidos obrigatoriamente, para o efeito, os pais
e  encarregados  de  educação  ou  os  seus  representantes,  conforme
preconizado no ponto 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 147/97, de
11 de Junho.

CAPÍTULO  II

Necessidade dos serviços de apoio à família

Artigo 2.º

Verificação da necessidade dos serviços

Antes do início de cada ano lectivo, após informação detalhada
às  famílias  das  obrigações  e  direitos  definidos  na  legislação,  os
Conselhos Executivos dos Agrupamentos de Escolas deverão veri-
ficar  junto das mesmas a necessidade de organização de serviços
de apoio à família, nomeadamente serviço de alimentação e serviço
de complemento de horário, quer durante os períodos lectivos quer
durante os períodos de  interrupção  lectiva.

Artigo 3.º

Fundamentos para a necessidade dos serviços

Em conformidade com o ponto 2 da Portaria n.º 583/97, de 1 de
Agosto,  constitui  fundamento  para  a  necessidade  de  serviço  de
complemento de horário designadamente:

A  inadequação  do  horário  de  funcionamento  do  estabeleci-
mento de educação pré-escolar às necessidades comprova-
das dos horários profissionais dos pais ou encarregados de
educação;

A distância  entre o  local de  trabalho dos pais ou encarrega-
dos de educação e o estabelecimento de educação pré-escolar;
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A  inexistência  de  familiares  disponíveis  para  o  acolhimento
da criança após o encerramento do estabelecimento de edu-
cação pré-escolar;

A inexistência de alternativa, à qual a família possa recorrer,
para ser assegurada a guarda da criança após o encerramento
do estabelecimento de educação pré-escolar.

Artigo 4.º

Manifestação e justificação da necessidade pelas famílias

As  famílias  interessadas  nos  serviços  de  apoio  —  alimentação
e  complemento  de  horário — deverão  preencher  um  formulário
específico para o  efeito  (a  fornecer pelo  estabelecimento de  edu-
cação  pré-escolar/agrupamento  de  escolas)  e  entregá-lo  ao  Con-
selho Executivo do Agrupamento de Escolas em que se  integra o
Jardim  de  Infância  até  ao  dia  5  de  Julho,  juntamente  com  os
documentos  justificativos  da  necessidade  do  serviço  de  comple-
mento de horário, nomeadamente: 1) declarações das entidades patro-
nais dos membros do agregado familiar comprovativas dos locais e
horários de trabalho de cada um deles e 2) outros que os Conselhos
Executivos dos Agrupamentos de Escolas considerem pertinentes,
de acordo com o previsto nos respectivos Regulamentos Internos.

Artigo 5.º

Informação à Câmara Municipal das necessidade das famílias

Até  ao  dia  20  de  Julho  de  cada  ano,  os Conselhos Executivos
dos  Agrupamentos  de  Escolas  deverão  enviar  à  Câmara  Munici-
pal  de Montijo  as  listagens  de  crianças  que,  em  cada  Jardim-de-
-Infância, no ano lectivo seguinte, beneficiarão dos serviços de ali-
mentação  e  de  complemento  de  horário,  indicando os  períodos  e
os horários em que cada criança irá usufruir dos mesmos. As refe-
ridas  listagens  deverão  obedecer  aos modelos  de  impressos  I  e  II
que se encontram em anexo ao presente Regulamento, dele fazen-
do parte  integrante.

CAPÍTULO  III

Horário e período de funcionamento
 dos Jardins-de-infância

Artigo 6.º

Fixação do horário de funcionamento

1 — Após análise das necessidades fundamentadas do serviço de
complemento  de  horário  e  até  ao  dia  15  de  Julho,  os  Conselhos
Executivos  dos Agrupamentos  de Escolas  fixarão,  para  cada  Jar-
dim-de-infância,  os  seguintes horários:

a) Horário em que funcionará a componente educativa;
b) Horário do serviço de fornecimento de refeições (almoços);
c) Horário em que será  implementado o serviço de comple-

mento de horário durante os períodos lectivos e durante os
períodos de  interrupção  lectiva.

2 — O horário de funcionamento dos Jardins-de-infância, inclu-
indo  o  serviço  de  complemento  de  horário,  não  deverá  ter  início
antes das 7 horas nem prolongar-se para além das 19 horas.

3 — Até  ao  dia  20  de  Julho  de  cada  ano  os  Conselhos  Exe-
cutivos deverão informar a Câmara Municipal de Montijo (através
do preenchimento do impresso modelo III, em anexo, que faz parte
integrante do presente Regulamento) acerca do horário de funcio-
namento de cada estabelecimento de educação pré-escolar, discri-
minando designadamente o horário da componente educativa e os
horários dos serviços de apoio à família — alimentação e comple-
mento de horário.

4 — Estes  horários  de  funcionamento  poderão  ser  objecto  de
acerto no início do ano lectivo, após realização de reuniões com
os  encarregados  de  educação.  Estes  acertos  deverão  ser,  de
imediato, comunicados pelos Conselhos Executivos à Câmara Muni-
cipal, através do preenchimento do Impresso modelo III, mencio-
nado no ponto anterior. Os Conselhos Executivos deverão igual-
mente enviar  à Câmara cópias das actas das  reuniões  realizadas
com os encarregados de educação em que aqueles horários foram
aprovados.

5 — De acordo com o Ponto 1 da Portaria n.º 583/97, sempre que
a necessidade de complemento de horário num estabelecimento de
educação pré-escolar  implicar a permanência das crianças no Jar-
dim-de-Infância para além das 40 horas semanais, o Conselho Exe-
cutivo  do  respectivo  Agrupamento  de  Escolas  deverá  requerer  à
Direcção Regional de Educação a devida autorização.

Artigo 7.º

Fixação do período de funcionamento

Em cada ano  lectivo, os  serviços de  alimentação e de  comple-
mento de horário funcionarão durante todos os dias úteis, no período
compreendido  entre  1  de  Setembro  e  31  de  Julho,  sendo,  neste
período,  interrompidos  apenas  em  fins-de-semana,  em  feriados  e
em dias de  tolerância de ponto.

CAPÍTULO  IV

Implementação do serviço de alimentação

Artigo 8.º

Serviço de fornecimento de refeições (almoços)

É da competência da Câmara Municipal de Montijo assegurar as
condições necessárias para o fornecimento de refeições (almoços)
às crianças que frequentam os estabelecimentos de educação pré-
-escolar, de acordo com as necessidades das  famílias  (cf. Acordo
de Colaboração  celebrado  entre  a Câmara Municipal,  a Direcção
Regional de Educação de Lisboa — DREL — e o Centro Regional
de Segurança Social).

Artigo 9.º

Serviço de fornecimento de suplemento alimentar (merenda)

A  Câmara  Municipal  de  Montijo  assegura  ainda  as  condições
necessárias para o fornecimento diário de um suplemento alimen-
tar  às  crianças  que  frequentam  os  estabelecimentos  de  educação
pré-escolar  e  que  se  integram nos  escalões  de  capitação 1.º  e  2.º

CAPÍTULO V

Implementação do serviço
de complemento de horário

Artigo 10.º

Número mínimo de crianças para implementação
do serviço de complemento de horário

1 — Para a  implementação do serviço de complemento de horá-
rio, é necessária a constituição de um grupo com um mínimo de dez
crianças.

2 — Na constituição de grupos para o serviço de complemento de
horário, é possível juntar crianças de várias salas e de diferentes Jar-
dins-de-infância.

Artigo 11.º

Estruturas físicas para o serviço complemento de horário

1 — De acordo com o previsto no ponto 5 da Portaria n.º 583/97,
quando  os  estabelecimentos  de  educação  pré-escolar  não  dispo-
nham de estrutura  física que ofereça condições para a  implemen-
tação  do  serviço  de  complemento  de  horário,  os Conselhos Exe-
cutivos dos Agrupamentos de Escolas e os pais e encarregados de
educação devem procurar soluções alternativas nos recursos local-
mente existentes, salvaguardando-se sempre o bem-estar das crianças.

2 — Em conformidade com o ponto 6 da Portaria n.º 583/97, o
desenvolvimento das soluções alternativas referidas no número ante-
rior  depende  de  autorização  dos  serviços  regionais  competentes,
mediante proposta dos Conselhos Executivos dos Agrupamentos de
Escolas.
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Artigo 12.º

Organização e coordenação das actividades
 de complemento de horário

1 — Os Projectos Educativos dos Agrupamentos de Escolas em
que os estabelecimentos de educação pré-escolar se integram deve-
rão contemplar a necessidade de organização dos serviços de apoio
à  família,  definir  os  seus objectivos  e  a  sua  forma de  implemen-
tação e  identificar os  inerentes  recursos.

2 — A organização e a coordenação das actividades de apoio à
família constituem competências dos Conselhos Executivos ou dos
Órgãos dos Agrupamentos de Escolas em que aqueles deleguem.

Artigo 13.º

Financiamento das actividades de complemento de horário

1 — É da competência da Câmara Municipal de Montijo suportar
as  despesas  correntes  do  funcionamento  dos  estabelecimentos  de
educação pré-escolar (cf. Acordo de Colaboração celebrado entre a
Câmara Municipal de Montijo, a DREL e o Centro Regional de Se-
gurança Social).

2 — As actividades de complemento de horário são passíveis de
financiamento  pela  Câmara  Municipal  de  Montijo.  Para  obterem
este financiamento, os Conselhos Executivos dos Agrupamentos de
Escolas  deverão  inscrever  as  actividades de  complemento de ho-
rário, bem como a previsão das despesas necessárias à sua imple-
mentação, no formulário de candidatura a financiamento dos respec-
tivos Planos Anuais de Actividades, criado e aprovado pela Câmara
Municipal de Montijo.

3 — No âmbito deste financiamento, são consideradas despesas
elegíveis necessárias à  implementação do serviço de complemento
de horário as seguintes:

Despesas elegíveis Critérios de compartição

Transportes para visitas  (aluguer 25%  do valor dos orçamentos
  (aluguer de autocarros) ........... apresentados.
Visitas — bilhetes  de  ingresso 25%  do  valor  dos  orçamentos
................................................... apresentados.
Material de desgaste ................. 0,05 euros/hora/criança.

Artigo 14.º

Pessoal para os serviços de apoio à família

1 — Para além da colocação do pessoal  com funções de acção
educativa, é da competência da Câmara Municipal de Montijo a co-
locação do pessoal responsável pelo desenvolvimento dos serviços
de  apoio  à  família,  nomeadamente  serviço  de  alimentação  e  de
complemento de horário, procedendo ao pagamento dos respectivos
vencimentos (cf. Acordo de Colaboração celebrado a Câmara Muni-
cipal, a DREL e o Centro Regional de Segurança Social).

2 — A definição de critérios para a colocação do pessoal respon-
sável pelo desenvolvimento dos serviços de apoio à família é fun-
damental e deve ter em conta o facto de, por razões de segurança,
para  trabalhar  com um grupo  de  crianças,  independentemente  da
sua  dimensão,  ser  imprescindível  a  colocação  de  um  mínimo  de
dois profissionais. Só assim, no caso de  situações  imprevistas ou
de acidentes, será possível assegurar que haja sempre alguém que
possa ficar com as crianças e ou assegurar a continuidade dos ser-
viços sem causar  transtornos às  famílias que  têm a sua vida quo-
tidiana organizada em função dos mesmos.

3 — Assim, a colocação do pessoal responsável pelo desenvolvi-
mento dos serviços de apoio à família deverá obedecer aos seguin-
tes  critérios:

Em Jardins-de-Infância que, para além do serviço de alimen-
tação, dispõem de serviço de complemento de horário, sendo
este último frequentado por um número de crianças inferior
ou igual a 30, a Câmara Municipal de Montijo procederá à
colocação de um(a) assistente de acção Educativa e de um(a)
auxiliar de acção educativa;

Em Jardins-de-Infância que, para além do serviço de alimen-
tação, dispõem de serviço de complemento de horário, sendo
este último  frequentado por um número de crianças  supe-
rior a 30, a Câmara Municipal de Montijo procederá à colo-
cação  de  um(a)  assistente  de  acção  educativa  e  de  duas
auxiliares de acção educativa;

De forma suplementar ao pessoal descrito nos dois pontos an-
teriores,  a  Câmara  Municipal  de  Montijo  colocará  ainda
um(a) animador(a) sócio-educativo(a) para prestar apoio aos
serviços de complemento de horário prestados nos Jardins-
-de-Infância  integrantes  dos  Agrupamentos  de  Escolas  de
Montijo, de Afonsoeiro e Sarilhos Grandes e Maestro Jor-
ge  Peixinho  e  um(a)  animador(a)  sócio-educativo(a)  para
prestar apoio aos serviços de complemento de horário pres-
tados nos  Jardins-de-Infância  integrantes dos Agrupamen-
tos de Escolas de Canha e Santo  Isidro e da Freguesia de
Pegões;

Em Jardins-de-infância que dispõem de serviço de alimentação
mas não dispõem de serviço de complemento de horário, a
colocação  de  pessoal  auxiliar  será  efectuada  no  refeitório
escolar que fornece as refeições para as crianças da educação
pré-escolar,  tendo  em  conta  o  número  total  de  almoços  aí
confeccionados e servidos.

4 — A orientação técnica e a distribuição do serviço a todo o pes-
soal  colocado pela Câmara Municipal  de Montijo nos  estabeleci-
mentos de educação pré-escolar  são competências dos Conselhos
Executivos do Agrupamento de Escolas.

5 — No âmbito do ponto anterior, os Conselhos Executivos de-
verão  proceder  a  uma  adequada  gestão  do  pessoal  colocado  pela
Câmara Municipal de modo a assegurarem que o serviço de com-
plemento  de  horário  durante  os  períodos  de  interrupção  lectiva
(com uma  carga  horária muito mais  alargada  devido  ao  facto  de
não ser implementada a componente educativa) e durante os perío-
dos temporários de ausência/falta de funcionária(s) seja garantido,
sem  interrupções ou alterações de horário,  às crianças e  respecti-
vas  famílias.

CAPÍTULO  VI

Comparticipações familiares
nos serviços de apoio à família

Artigo 15.º

Enquadramento legal

1 — A componente educativa da educação pré-escolar é gratuita
(cf. Lei n.º 5/97, artigo 16.º, ponto 1).

2 — De acordo com o artigo 1.º das Normas Reguladoras apro-
vadas  pelo  Despacho  Conjunto  n.º 300/97,  de  4  de  Setembro,  os
pais e encarregados de educação comparticipam no custo dos ser-
viços de apoio à  família que  integram as componentes não peda-
gógicas dos estabelecimentos de educação pré-escolar.

3 — É da competência da Câmara Municipal observar as normas
reguladoras  das  comparticipações  familiares  pela  utilização  dos
serviços de apoio à família (cf. Acordo de Colaboração celebrado
a Câmara Municipal de Montijo, a DREL e o Centro Regional de
Segurança Social).

Artigo 16.º

Determinação das comparticipações familiares

1 — Em consonância com o artigo 2.º das Normas Reguladoras
aprovadas pelo Despacho Conjunto n.º 300/97, a comparticipação
familiar é determinada, em regra, antes do início de cada ano lec-
tivo, de  forma proporcional ao rendimento do agregado familiar.

2 — Para que comparticipação familiar possa ser determinada de
forma proporcional ao rendimento do agregado familiar, os encar-
regados de educação das crianças deverão preencher o boletim de
caracterização socioeconómica (facultado aos estabelecimentos de
educação pré-escolar pela Câmara Municipal) e entregá-lo nos Jar-
dins-de-Infância, até ao dia 5 de Julho, juntamente com os neces-
sários documentos comprovativos das declarações prestadas.

3 — As  famílias  que  não  apresentarem  o  boletim  de  caracteri-
zação socioeconómica referido no ponto anterior, devidamente acom-
panhado dos necessários documentos, comparticiparão com os va-
lores máximos anualmente definidos para cada serviço — serviço
de alimentação e serviço de complemento de horário.

4 — Perante situações em que os estabelecimentos de educação
pré-escolar/agrupamentos  de  escolas  verifiquem,  no  dia-a-dia  do
Jardim-de-Infância, que uma determinada criança revela carências
de vária ordem mas cujo encarregado de educação não apresentou
o boletim de caracterização socioeconómica e ou não o fez acompa-
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nhar dos necessários documentos  comprovativos,  a Câmara Muni-
cipal de Montijo aceita ponderar um relatório descritivo da situação
da  criança,  elaborado e devidamente  autenticado pelos órgãos de
gestão.

5 — Através da análise dos boletins de caracterização sócio-eco-
nómica e dos documentos justificativos das declarações neles pres-
tadas, a Câmara Municipal de Montijo procede ao cálculo do rendi-
mento per capita de cada família, posicionando-a num dos 6 escalões
de rendimento, indexados à remuneração mínima mensal (RMM),
definidos no ponto 1 do artigo 3.º das Normas Reguladoras apro-
vadas pelo Despacho Conjunto n.º 300/97, conforme se apresenta
em seguida:

1.º escalão — até 30% da RMM
2.º escalão — > 30% até 50% da RMM
3.º escalão — > 50% até 70% da RMM
4.º escalão — > 70% até 100% da RMM
5.º escalão — > 100% até 150% da RMM
6.º escalão — > 150% da RMM

6 — A comparticipação familiar é determinada pela aplicação de
uma percentagem sobre o rendimento per capita do agregado fami-
liar. Tendo em conta que o Despacho Conjunto n.º 300/97  indica
apenas limites dentro dos quais os valores das comparticipações fami-
liares  podem  ser  definidos  nos  escalões  1.º,  2.º  e  3.º,  a  Câmara
Municipal de Montijo fixa as percentagens de comparticipação das
famílias a aplicar aos respectivos rendimentos per capita em cada
um dos três supracitados escalões, nos custos dos serviços de ali-
mentação  e  de  complemento  de  horário,  conforme  se  indica  no
quadro  seguinte:

(Em percentagem)

         Apoio à  família  /escalões de  rendimento
Designação

1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º

Complemento de
horário ............ 3,0 5,0 10,0 15,0 15,0 17,5

Alimentação ....... – – 10,0 15,0 17,5 17,5

7 — Sendo a comparticipação familiar determinada pela aplica-
ção de uma percentagem sobre o  rendimento per capita  do agre-
gado  familiar,  a  mesma  não  pode,  no  entanto,  em  conformidade
com  o  ponto  1  do  artigo  4.º  das  Normas  Reguladoras  aprovadas
pelo Despacho Conjunto n.º 300/97,  exceder  os  custos  dos  servi-
ços de apoio à  família prestados no estabelecimento de educação
pré-escolar.

8 — Os custos máximos do serviço de alimentação e do serviço
de complemento de horário referidos no número anterior são deter-
minados  pela  Câmara  Municipal  de  Montijo  com  uma  periodici-
dade mínima anual (cf. Normas Reguladoras aprovadas pelo Des-
pacho Conjunto n.º 300/97, artigo 4.º, ponto 2).

9 — Dado  que  os  valores  das  comparticipações  familiares  são
determinados  através  da  aplicação  de  uma  percentagem  sobre  o
rendimento per capita e que este método não pode ser utilizado no
caso das crianças carenciadas que têm rendimento per capita inde-
terminável,  nomeadamente  crianças  cuja  situação  de  carência  foi
objecto  de  relatório  pelo  estabelecimento  de  ensino/agrupamento
de escolas,  a Câmara Municipal de Montijo  isenta os  respectivos
encarregados de educação do pagamento da comparticipação fami-
liar  nos  serviços  de  alimentação  e  de  complemento  de  horário.

10 — As crianças com deficiência comprovada que frequentam
os  jardins-de-infância  são  integradas  no  escalão  1.º  (independen-
temente das  respectivas capitações) de modo a poderem beneficiar
das  percentagens  de  comparticipações  definidas  para  este  esca-
lão — Para que estas crianças possam usufruir deste benefício, as
famílias deverão entregar, para além do boletim de caracterização
socioeconómica acompanhado dos necessários documentos (o qual
permitirá  determinar  o  valor  da  comparticipação  familiar  no  ser-
viço de complemento de horário), um comprovativo médico da defi-
ciência.

11 — Antes do início de cada ano lectivo, e após análise dos bole-
tins de caracterização socioeconómica entregues pelos estabeleci-
mentos de  educação/agrupamentos de  escolas,  a Câmara Munici-
pal de Montijo remete aos Conselhos Executivos do Agrupamentos
listas nominais das crianças com a indicação das respectivas capi-
tações, escalões em que se integram e valores das comparticipações
familiares nos  serviços de  alimentação  e de  complemento de ho-
rário.

Artigo 17.º

Redução das comparticipações familiares

1 — As Normas Reguladoras aprovadas pelo Despacho Conjunto
n.º 300/97 prevêem, no ponto 4 do artigo 3.º, que o valor da com-
participação familiar mensal poderá ser reduzido de forma propor-
cional à diminuição do custo verificado sempre que a criança não
utilize  integral  e  permanentemente  os  serviços  e  actividades  de
apoio à  família.

2 — No âmbito do ponto anterior, as comparticipações familiares
no serviço de alimentação serão equivalentes ao número de refei-
ções mensalmente servidos a cada criança x valor unitário de cada
refeição, não podendo, no entanto, o valor mensal  total ultrapassar
o valor máximo de comparticipação determinado para cada família
em função do seu rendimento per capita. A Câmara Municipal de
Montijo  adopta  como preço unitário de  cada  refeição  (almoço) o
valor anualmente definido, através de Despacho do Ministério da
Educação, para as refeições a fornecer nos refeitórios das escolas
dos ensinos básico e secundário.

3 — Relativamente ao serviço de complemento de horário, a Câ-
mara Municipal de Montijo estabelece que os valores das compar-
ticipações de cada família no custo do mesmo poderão ser reduzi-
das nas seguintes condições:

Se, por motivo de doença (devidamente comprovada, através
de  atestado médico),  uma  criança  não usufruir  do  serviço
por um período compreendido entre 6 e 10 dias úteis conse-
cutivos,  beneficiará  de  uma  redução  na  comparticipação
familiar mensal de 25%;

Se, por motivo de doença (devidamente comprovada, através
de  atestado),  uma criança não usufruir  do  serviço por um
período  superior  a  dez  úteis  consecutivos,  beneficiará  de
uma redução na comparticipação familiar mensal de 50%.

As reduções por motivo de doença, conforme descritas, serão
efectuadas no acto de pagamento;

Da comparticipação familiar relativa ao mês seguinte àquele
em que a criança esteve ausente.

Artigo 18.º

Pagamento das comparticipações familiares
 no serviço de alimentação

1 — Os valores das comparticipações familiares no custo do ser-
viço de alimentação deverão ser pagos pelos encarregados de edu-
cação no Jardim-de-Infância ou no refeitório que assegura o forne-
cimento  das  refeições,  de  acordo  com  as  orientações  emanadas
pelos Conselhos Executivos de cada Agrupamento de Escolas.

2 — As comparticipações familiares no custo do serviço de ali-
mentação constituem receita dos Agrupamentos de Escolas no caso
de serem os respectivos Órgãos de Gestão a assegurar a gestão dos
refeitórios  escolares.

3 — Nos casos dos Agrupamentos de Escolas em que o serviço
de alimentação é assegurado através da contratação de uma empre-
sa  da  especialidade  pela Câmara Municipal,  os  valores  das  com-
participações familiares serão entregues pelos Conselhos Executi-
vos à autarquia, de acordo com o processo que vier a ser acordado
entre as partes. Nestes casos, no final do ano civil, a Câmara Muni-
cipal de Montijo emitirá, a pedido dos encarregados de educação,
uma declaração com a  totalidade dos valores pagos.

Artigo 19.º

Pagamento das comparticipações familiares
no Serviço de Complemento de Horário

1 — Os  valores  das  comparticipações  familiares  nos  custos  do
serviço de complemento de horário deverão ser pagos pelos encarre-
gados de educação, até ao dia 5 do mês a que correspondem.

2 — Os encarregados de educação das crianças que frequentam
os Jardins-de-infância  integrantes do Agrupamento de Escolas de
Montijo deverão proceder ao pagamento das comparticipações rela-
tivas ao serviço de complemento de horário na Divisão de Gestão
Financeira da Câmara Municipal de Montijo.

3 — Os encarregados de educação das crianças que frequentam
os Jardins-de-Infância integrantes dos Agrupamentos de Escolas de
Afonsoeiro e Sarilhos Grandes, de Pegões, de Canha e Santo Isidro
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e  Maestro  Jorge  Peixinho  deverão  entregar  as  comparticipações
relativas  ao  serviço  de  complemento  de  horário  nos  Jardins-de-
-Infância ou aos Conselhos Executivos (cf. orientações a definir por
estes  últimos).  O  processo  de  entrega  dos  valores  das  comparti-
cipações familiares à Câmara Municipal de Montijo pelos Conse-
lhos Executivos dos Agrupamentos de Escolas será anualmente ob-
jecto de acordo entre as partes.

4 — Após cobrança dos valores das comparticipações familiares,
a Câmara Municipal emitirá os  respectivos recibos de pagamento
para entrega aos encarregados de educação. No final do ano civil,
a  Câmara  Municipal  de  Montijo  emitirá,  a  pedido  dos  encarre-
gados de educação, uma declaração com a  totalidade dos valores
pagos.

5 — No caso dos encarregados de educação procederem à entrega
do boletim de  caracterização  socio-económica  e  ou  dos  necessários
documentos justificativos das declarações prestadas apenas na 2.ª fase
do estudo socio-económico da população pré-escolar, a actualização
do  valor  da  comparticipação  familiar  decorrente  da  possibilidade
tardia de cálculo do rendimento per capita só produzirá efeitos no
pagamento  relativo  ao mês  seguinte,  não  havendo  lugar  à  devolu-
ção de parte do valor das comparticipações familiares anteriormente
liquidadas.

Artigo 20.º

Incumprimento do pagamento das comparticipações
familiares no serviço de complemento de horário

O não pagamento do valor da comparticipação familiar no ser-
viço  de  complemento  de  horário  num determinado mês  implica
a suspensão da frequência do serviço pela criança a partir do dia
1 do mês seguinte e até à  regularização do pagamento.

Artigo 21.º

Desistências e faltas relativas ao serviço
de complemento de horário

1 — As desistências de  frequência do  serviço de  complemento
de horário, com indicação da data em que a criança deixará de usu-
fruir do mesmo, devem ser comunicadas por escrito, pelos encar-
regados de educação, até ao dia 15 do mês anterior. Estas comu-
nicações deverão, de imediato, ser remetidas à Câmara Municipal
de Montijo pelos Jardins-de-Infância/Agrupamentos de Escolas, de
modo a que a autarquia possa proceder à rectificação do valor da
comparticipação familiar em função da data em que a desistência
ocorrerá e  remetê-la aos Conselhos Executivos.

2 — As desistências não antecipadamente comunicadas no prazo
definido no ponto anterior não dão lugar à redução ou devolução de
parte ou da totalidade do valor da comparticipação familiar relativa
ao mês em que ocorrem.

3 — As faltas das crianças ao serviço de complemento de horário
apenas dão  lugar  à  redução dos valores das comparticipações  famí-
liares nos casos descritos no ponto 3 do artigo 17.º do presente Regu-
lamento.

4 — As faltas e ausências temporárias do pessoal colocado pela
Câmara Municipal de Montijo para efeitos de implementação dos
serviços de  apoio  à  família  (com excepção das  faltas  por motivo
de greve) não podem implicar a interrupção ou alteração de horá-
rio do serviço de alimentação ou de complemento horário, devendo
cada Conselho Executivo assegurar a gestão do pessoal disponível
nos  Jardins-de-Infância  e,  numa  segunda  instância,  nos  estabele-
cimentos de ensino do 1.º ciclo integrantes do respectivo Agrupa-
mento de Escolas.

5 — Igualmente,  as  faltas  e  ausências  das  educadoras  de  in-
fância não podem implicar alteração do horário de funcionamento
habitual  do  Jardim-de-infância  para  as  crianças  que  usufruem do
serviço de complemento de horário. Em caso de ocorrência das refe-
ridas  faltas  e  ausências,  os Conselhos Executivos  deverão  asse-
gurar  o  fornecimento de  almoços  e  o  desenvolvimento de  activi-
dades adequadas à permanência das crianças nos estabelecimento
de  educação  pré-escolar  no  período  de  funcionamento  habitual,
através da adequada gestão do pessoal docente e não docente dis-
ponível no Agrupamento de Escolas e da orientação e acompanha-
mento  técnico  do  pessoal  colocado  pela  Câmara  Municipal  de
Montijo.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 22.º

Casos omissos

Os casos omissos no presente documento serão analisados con-
juntamente pela Câmara Municipal e pelos Conselhos Executivos
dos Agrupamentos de Escolas e decididos pela entidade competente.

Artigo 23.º

Início de Vigência

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República, 2.ª série.

CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

Aviso n.º 6383/2005 (2.ª série) — AP. — Aviso de celebra-
ção de contratos de trabalho a termo resolutivo certo. — Para  os
efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89,  de  7  de Dezembro,  aplicado  à  administração  local  por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,  torna-se público
que foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo
período de 6 de Agosto a 31 de Setembro, com Tiago André Gon-
çalves Lopes para exercer funções de vigilância florestal. (Não carece
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

9 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Afonso Sequeira
Abrantes.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA

Aviso n.º 6384/2005 (2.ª série) — AP. —  Manuel  Rúbio
Baleizão, vereador da Câmara Municipal de Moura, torna público
que esta câmara municipal em sua reunião ordinária, realizada no
dia 20 de Julho de 2005, deliberou:

Para  efeitos da  elaboração do Plano de Pormenor para  a UP 1
de Santo Amador, seja fixado um novo prazo máximo de 12 meses,
contados a partir do final do período reservado para a divulgação,
apresentação de sugestões e  informações.

Avisam-se  todos  os  cidadãos  interessados,  bem  como  todas  as
entidades  defensoras  de  interesses  que  pelo  Plano  de  Pormenor
possam vir a ser afectados, que o mesmo se encontra em fase de
prévia  audição  pública  pelo  período  de  30  dias,  contados  após  a
data de publicação do presente aviso, em observância do artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações
introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.º 310/2003,  de  10  de  Dezembro.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de infor-
mações  sobre  quaisquer  questões  a  considerar  no  âmbito  do  res-
pectivo processo de elaboração deverão ser dirigidas, por escrito,
à Câmara Municipal  de Moura,  a  entregar  no  edifício  dos  Paços
do Município, sito à Praça Sacadura Cabral, 7860-207 Moura, ou
a  enviar  por  carta  registada  com  aviso  de  recepção  para  aquela
morada.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente aviso e outros
de  igual  teor que vão  ser  também afixados nos  lugares públicos do
costume, sendo ainda publicados, nos Jornais «A Planície», Diário do
Alentejo, O Público, e no Boletim Municipal.

8  de Agosto  de  2005. — O Vereador,  Manuel Rúbio Baleizão.

Aviso n.º 6385/2005 (2.ª série) — AP. — Manuel  Rúbio
Baleizão, vereador da Câmara Municipal de Moura, torna público
que esta câmara municipal em sua reunião ordinária, realizada no
dia 20 de Julho de 2005, deliberou:

Para efeitos da elaboração do Plano de Pormenor para a Central
Fotovoltaica de Amareleja,  seja  fixado um novo prazo máximo de
12  meses,  contados  a  partir  do  final  do  período  reservado  para  a
divulgação, apresentação de sugestões e  informações.




